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A CcíisíiíuíçSs afio é o 
instrumento adequado pa
ra r*ss?lver às dua* princi
pais criticai que se fas ao 
Judiciário — a demora e a 
carestia —, «ã opinlfto do 
presidente do Supremo Tri
bunal Federal, ministro Jo
sé Carlos Moreira AIVPS. 
Ontem, ante* de falar aos 
iodustdftJs paulista» «obre 
a futura Constituição, Mo
reira Alves declarou, tam
bém, que "a soberania d» 
Constituinte nao * proble
ma do Poder Judiciário". 

Segundo ele, essas duas 
ijueixa? ílentldSo d» J<jstl-
ç-s e o seu »!io custo) sfto 
seculares, o a» «eludes 
spresentndag ifio vaii.8-
çi"ís d»' ítm infamo mote: 
«sfroitar pr«*o«, criar rito» 
íurnsHasimos. Par-fi r<te, 
Í-!S« edo síts guUeíemea, 
pois oMtrti» eínmeato» t#m 
tí«* cer analisados, A J«sU-
Cft * «*e«nfi«lsTSF;.tà CfHJ-
t.í.iijrndorâ, "i!!i!>.s'. «3a ds*s-
coRfíaaçà" (oaite as COR-
tradieiks éttirp ?,s partes 
devem «florir) -•• m prece»? 
soa dependem d* forma é 
<?<> otjmprfsr,s"!it<> da íêcíil-
ca. "A ma ter la-prima tís 
Justiça * o coofliW de lotc-
iresse*". nfirpiou, 8 o per

dedor sempre <iuer recor
rer, roa* a? vias proce*-
suais nem ss-oipre sfio rèpi-
das, "porque rapidea <s gs-
guraoça aio conceitos con-
Iradltóríoi , na opinião do 
ministro. 

Segundo ele, ter rapidez 
ç segurança so mesmo 
tempo é impossível oti pe
ia própria «ondlcã» huma
na. "A JuaUç» depende do 
homem (o Juta), nua écutró 
problema para « própria 
Justiça", afirmou. Ele con
sidera ex t remamente 
dificil o recrutamento de 
magistrados boje no País, e 
atribui isso ft decadência 
do stwtuo iwfr'-~ç> e à (alta 
de pratica forense. 

A falta de meios enals-
rlals tambím seda um /jr^-
ve proMema para o Jy-J.í-
e)Arí«. M5o nâ homens, 
nem r?i.>«rao»! «atei o*? dois 
Suaves « reala problemas 
?!««> a Justiça emvímta, pa-
rn o prt-»i!Jí»nte! tío Supre
mo. 

i?«is prw«»„iual» per fal
tei-, aplic^^aa por maua 
JMÍECS. VM eliminariam aa 
crítica». .Normas .Imperfei
ta*, manejada» por tmiS 
magistrados, a5o oW&sn 
empecilho» á JuaUea. "On
de os Juizes $$V fracw, a 
demore e a carestia Efío se 
resolvem «<*m com a me

lhor das leis", deílarrm ele, 
A nova ('ofistituiçío, por 
ser um instrumento, tam
bém nSo criaria condições 
para a soiuçao dessas quês-
tfles. "Ela podí» propiciar 
os meios para que os ho-
muos que « apliquem solu
cionem o* piobSemas, pias 
por ai «6 fia oRo poí!» la«í-' 
los. Pod«rá ealabeloeer re
gras qm melh')c?*n a estru
tura e «parellwri a Jusiiça, 
mas nBo passsrão de 
princípios insirninent.ais, 
due nSo BF-O eficientes par? 
afastar aa cau^ns da defi
ciência da Justiça, porque 
çss*s principio'; nSo podem 
melhorar a formação hu
mana", ítfirmou i) presi 
d<«nte Moreira Alveu, 

Ao ahi-ir a ci-nfcííací» de 
Moreira Alvea, M*rio 
AÍÍÍMO, pí-esldeale da Fs 
iltirsçío ;las ltifli'í;iírí3S de» 
Estado de SSo Fauíc 
(FlíiiSI'), aftrmuu «jue, pa
ra O emprAriísrlo.dt», n 
(•sj)(tt!?o <*« W(?frín er.órtfl-
mlca na oeva CoíiçtHulçao 
deve íevír em contí o re». 
ji/i»i»o s /liberdade á"- em-
o.r«ender, a prlyatizaçBd 
dos meios de producl'' e 
un>a ordea» que favoreça o 
aprimoramento d*a, reía-
çf?<íí eapii.al/trabiKl^tí. 


